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Há alguns anos atrás, ~Iusgrave estimou a distribuição da carta tributária 
no Brasil e em outros países latino-americanos (1965). Àquela época, não se 

dispunha, para o Brasil, de duas séries estatísticas básicas para êsse tipo 
de estudo: 1 dados sôbre a distribuição de renda e de orçamentos fami
liares. Como alternativa, ~fusgrave utilizou a distribuição de renda, por 

quartil, estimada por Shoup, para a Venezuela (1959) e supôs que ela se 
aplicasse aos demais países latino-americanos, inclusive ao Brasil. Em rf· 

lação aos dados de orçamentos familiares e evidência empírica similar, 
Afusgrave desenvolveu sua engenhosidade, fêz algumas hipóteses. quanti, 

ficou deduções teóricas e chegou a um esquema de alocação de impôsto. de 
acôrdo com o que êle chamou sua "fónnula básica", 

.. t.ste estudo é parte de um projeto mais amplo sóbre a distribuição da carga tributária DO Brasil, 

que o aUlOr realizou quando de sua estada na t:'nh.enidade de São Paulo, como professor ,dsitanre 

(USAlD-\'anderbilr) e no ~Iinistério da Fazenda, como conKlheiro ewnômico. Todavia, os pontos 

de \"ista expTeS$OS aqui são exdusi,'os do autor, 

1 A pesquisa de :\Iusgra\-e relac:ona'K ao ano de 1958. O estudo {oi realizado em 1962 e publicado 

em 1965. 
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Atualmente, dispõe-se dessas duas séries básicas_ Os dados de distri
buição de renda foram coligidos pelo Censo Demográfico de 1960, do qual 
pelo menos três relatórios (~elativos ao Espírito Santo, Amazonas e Pará) já 
são disponíveis em forma publicada_ A Fundação Getulio Vargas (FGV) 
tem realizado extensas pesquisas de orçamentos familiares, que contêm in
formação sôbre padrões de renda e despesa, para numerosas classificações de 
famílias, em cêrca de 24 áreas geoeconômicas. Utilizando tais dados, o au
tor analisou a distribuição de carga tributária nessas áreas. 2 Apresentar 
tôdas essas estimativas seria ultrapassar o objetivo de um artigo de revista. 
Assim, êste estudo abrange apenas as estimativas para a cidade do Rio 
de Janeiro. Contudo, elas poSSIvelmente oferecem uma visão do padrão 
geral da distribuição da carga tributária nas áreas urbanas do Brasil. 

Também em relação ao enfoque utilizado, êste trabalho difere do 
de hfusgrave e de outros estudos tradicionais. Assim, enquanto em geral 
parte-se de agregados nacionais e outros, e alocam-se as arrecadações globais 
dos tributos entre as várias classes de renda, segundo hipóteses feitas por 
autor, quanto à proporção que certas classes de renda têm na arrecada
ção, o presente estudo parte do nível micro e - sem fazer hip:íteses arbi
trárias quanto ao efeito citado - calcula a carga tributária usando taxas de 
impôsto, bases de tributos, padrões de renda e despesa familiar e dados 
semelhantes. Assim, há um contrôle natural das estimativas da carga tribu
tária aqui calculadas, com base nos agregados efetivos da arrecadação tri
butária_ No procedimento tradicional não há possibilidade de tal contrôle. 

Pode-se mencionar outra originalidade no presente estudo. As estima
tivas de carga tributária são feitas de acôrdo com uma "norma de pro
gressividade", objetivamente determinada, distinguindo-se da (e em adição 
a) "norma de proporcionalidade", usada por Musgrave e em outros estu
dos tradicionais. A diferença entre as duas normas está no que se pode 

considerar como a linha de igual carga tributária, na escala de renda. A 
igualdade entre desiguais é assegurada quando as pessoas pagam percen

tagens iguais de suas rendas, em impostos, ou quando os detentores de 

maior renda pagam crescentemente maiores percentagens de suas rendas, 

em impostos? Essa é uma velha questão a ser respondida e a maioria dos 
economistas concordaria que "0 tratamento justo de desiguais" - seja sob 

um sacrifício igual, proporcional ou crescente - requer certa dose de pro

gressividade no tratamento tributário. Qual deveria ser o grau de progres
são - é pergunta que não se pode responder sem levar em conta a dis-

I Para uma análise detalhada, \'t'C a monografia do autor Tlie distribution oI tsx burden in Braúi. 
IPE, USP. 1968. 
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tribuição de renda prevalecente. !li esse estudo sugerimos uma relação ob· 
jetiva entre progressividade tributária e distribuição de renda, e calcula
mos cargas tributárias de acôrdo com elas. Para derivar essa relação, su
põe-se uma função de tributação: 

1= y' 

onde I e y são respectivamente os pagamentos de impostos per capila e a 
renda pessoal per capita. A taxa marginal de tributação, relativamente à 
renda, é dada por: . 

d I 

d Y 
= a (I/y) 

ou seja, a elasticidade vêzes o pagamento médio de impôsto_ A taxa de va
riação da taxa marginal de tributação será: 

d't 
-- = a (a-I) (t/y') 

d y' 

Pode-se verificar que a tributação será progressiva, proporcional. ou 

regressiva, se a ~ I. A taxa de variação ou a graduação da progressividade 

ou regressividade é dada por: 

d'l 

d y' 
= a (a-I) (a-2) (I/y') 

Se a < I, tem-se uma taxa de regressividade decrescente: a = l, uma 
taxa proporcional; e para a> I, a progressão será decrescente, constante 

ou crescente, se a ~ 2. Assim, uma elasticidade unitária implica taxas mar

ginais constantes, e uma elasticidade igual a = 2, numa progressividade 
constante. A maioria dos índices de progressividade varia entre êsses dois 
valôres, a == I e a == 2. 

Ademais, neste estudo propomos que a progressividade "desejável" da 
carga tributária seja relacionada à distribuição de renda do seguinte modo: 

em. que a • é o coeficiente de progressividade "desejável" e G, o coeficiente 
de Gíni de concentração da renda. Como G situa-se entre zero e um, a· 
tomará valôres entre 1 e 2, o que preenche os requisitos de uma função 
de tributação progressiva, bem comportada, conforme já discutimos_ 

Os coeficientes de Gini, computados do Censo de População de 1960, 
para os estados do Pará, Amazonas e Espírito Santo <as únicas unidades 
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para as quais os dados eram disponíveis, na ocasiào 'em que se elaborou 
êste estudo), eram de 0,531; O,4i6 e 0,463, respectivamente, dando a média 
aproximada de 0,5. Assim, para o Brasil, obtemos 

a • == 1,5 

Isso significa que, de acôrdo com a norma de progressividade proposta, 
a capacidade tributável aumenta com uma elasticidade de 1,5. Ou seja, 

Habilidade de pagar impôsto = y'.' 

Todavia, de acôrdo com a definição de impôsto progressivo, deveria 
haver um limite mínimo abaixo do qual não se podem exigir impostos. 
Supomos que êsse mínimo seja dado pelo nível de subsistência e também, 
que no Brasil, êsse nível seja dado pelo salário mínimo, periodicamente 
fixado pelo Govêrno. Sendo s o nível de subsistência, nossa relação torna·se: 

Habilidade de pagar impôsto = (y _ S)'.' 

A linha de igual carga tributária, numa dada classe de renda no 
Brasil, de acôrdo com a nonna de progressividade proposta será então: 

()'i_S)l,j 

Linha de igual carga tributária == 
t, 

onde os tênnos com 6'i-8) < O são ignorados. A linha de igual carga tri
butária no caso da "norma de proporcionalidade", tradicionalmente usa· 
da, é, como sabemos" t'/Yj. r\este estudo, as estimativas de carga tributária 
são apresentadas de acôrdo com ambas as nonnas. 

1. O método de estimação 

Podemos agora explicar brevemente os principais estagIOs envolvidos no 
processo de estimação da distribuição da carga tributária. :Esses estágios in· 
cluem: a) a escolha das dimensões das classes para as quais o estudo da 
distribuição da carga tributária é desejado e a seleção dos impostos a 
serem alocados entre as várias classes escolhidas; b) o cálculo das taxas 
médias (em percentagem) dos impostos indiretos para as categorias de 
consumo, disponíveis n'os dados de orçamento familiar, e as taxas médias 
dos impostos diretos, líquidos de isenções e deduções; c) a alocação das 
cargas de impostos individuais, por classes, e a translação dessa alocação 
em esquemas de pagamento de impostos; e d) o cálculo da "carga dife
rencial", de acôrdo com as "normas" de proporcionalidade e/ou progressi
vidade. 
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2. A escolha das classes de unidades econ6micas 

Nos países ocidentajs, onde a maior preocupação dos governos, em décadas 
recentes, tem sido tanto a estabilização como a distribuição e a alocação, os 
estudos de distribuição da carga tributária têm ficado tradicionalmente 
limitados aos intervalos de renda, por tamanho (e. na maioria. dos casos, a 
nível nacional). 1\0 presente estudo, as estimativas são feitas para quatro 
classificações diferentes: a) intervalos de renda, por tamanho; b) ocupa· 
ções; c) classes de educação; e d) condições de vida. 

3. A seleçAo dos impostos 

Para o problema em análise. devemos distinguir os impostos contra os quais 
não há um qüiproquó direto, como o impôsto sôbre a renda pessoal, o 
impôsto de vendas, etc.; as taxas e os preços que são cobrados em troca 
da prestação de serviço específico ou da venda de mercadorias, como ocor
rem com as emprêsas públicas; e certas imposições com fins específicos, 
contra as quais se pode estabelecer algum qüiproquó, embora sem muita 
precisão. Nesse último caso, os exemplos Inais importantes são as contri

buições de previdência social, o impôsto sôbre combustível (e fundo rodo

viário) e o impôsto sôbre energia elétrica. Para os fins dêste estudo, a se
gunda categoria de renda de govêrno, i.e., taxas e preços, foi ignorada. 
Da mesma forma, os impostos sôbre combustível e energia elétrica não 

foram considerados, pois êles também têm a natureza das taxas e dos preços. 

No que se relaciona à contribuição de previdência social. a carga tributária 

foi estimada com e sem essa contribuição. Ademais, foram incluídas as 

estruturas tributárias de todos os níveis de govêrno (federal, estadual e mu

nicipal). 

4. A ponderaçio das taxas de imp6sto 

4.1 Impôsto de consumo. ~ 

o cálculo das taxas médias de impôsto tornou-se tarefa das mais árduas e 
talvez ainda não muito satisfatória. E isso é especialmente verdadeiro nos 
casos do impôsto de consumo. das tarifas de importação e do impôsto da 

3 t.s"e grupo de tributos efetiumente indu i o que a tetminologi.il comum chama de impostos 
seleti\'os de coruumo. embora no Brasil êues impostos sejam na base de alor .ildidonado, Porém. 
diferentemente de outros países 5ubdesen\'oh'ido5, o gI05SO da receita dêue impÕsto no Brasil DIo 
se deriva de uru POUOO3 heDS de coruumo de massa, como t.ilbaco. _bebida, ele., mas de um grande 
número de bens de consumo. t um impôSlo bastante geral. O nome "imp6sto de consumo", todavia, 
parece ser o mais represent.ilth'o. 
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inflação. As taxas de impôsto legais são disponiveis por grupo de merca· 
darias. O questionário sôbre orçamentos familiares inclui aproximada
mente 150 itens de dehpesa. Para a publicação pela Fundação Getulio 
Vargas, os quase 150 itens foram agregados em 20 de consumo não durá· 
vel e três de bens duráveis. Assim, o problema foi o de calcular taxas mé
dias de impôsto de consumo para êsses 23 itens de despesa. 

O procedimento que seguimos envolve, primeiro, o cálculo das taxas 
médias de impôsto para os quase 150 itens de despesa, dos detalhados or
çamentos familiares, a partir de dados brutos disponíveis dos questionários 
em arquivo da FGV. Rever todos êsses questionários seria tarefa imensa, 
além do tempo e dos recursos disponíveis do autor (os próprios estudos 
desta Fundação foram divulgados com defasagem de quase cinco anos). 
Em lista disso, decidiu-se usar uma área típica rural e um centro repre
sentativo urbano, para o cálculo dos pesos para os quase 150 itens de 
despesa. A zona rural do Espírito Santo foi escolhida como área rural re
presentativa, e a Guanabara, como área urbana representativa. O tênuo 
"representativo" aqui é usado para indicar os pesos relativos e não os 

níveis absolutos dos variados itens de consumo. As taxas médias de impôsto 
para os 23 itens de despesa dos relatórios publicados de várias cidades e 
áreas rurais foram então computados a partir dêsses pesos e taxas de im

pôsto legais. 

Um problema adicional no cálculo das taxas médias dêsses impostos 

é que, enquanto os impostos de consumo incidem sôbre o nível de pro

dução~ os gastos familiares são obviamente tomados em preços de varejo, 

que incluem os sobrepreços do atacadista, do comerciante, do varejista, os 

custos de transporte, etc. Ademais, os sobre preços em sua pirâmide não 

podem ser tomados como unifonnes para as diferentes mercadorias. Assim, 
nenhuma iteração pôde ~r aplicada. Em vista dessas dificuldades, as taxas 
médias de impôsto, em têrmos de preços de varejo, foram determinadas 
(para as quase 150 mercadorias do questionário) levando-se em conta a 

opinião de entendidos e pessoas com conhecimento do assunto, e usando 

qualquer outra evidência que se pudesse obter. 

42 Tarifas de importação 

O cálculo das taxas médias de tarifa para os itens de consumo disponíveis 

foi trabalho igualmente complexo. Além do cálculo das taxas médias de ta· 
rifa para grande número de itens, tem-se que ir, nesse caso, até os impostos 

sôbre os insumos. Uma grande proporção da importação é de produtos de 
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uso industrial: matérias-primas, maquinaria, bens intermediários de vários 
úpos, e outros. Os produtos das indústrias nas quais êsses bens de produ. 
ção são usados têm que ser alocados aos consumidores, a menos que se 
suponha que o impôsto seja pago pelos produtores. Contudo, à semelhan· 
ça de outros impostos sôbre o dispêndio, supomos que a incidência dos 
impostos de importação também se faz sôbre os consumidores. 

Assim, as mercadorias sujeitas à tarifa foram primeiramente alocadas 
às categorias de insumo-produto. 4 A~ percentagens de importação na pro· 
dução interna foram então calculadas. Os coeficientes de insumo--produto 
foram ajustados por essas percentagens, para indicar as proporções da 
importação dos insumos. O passo segninte foi o cálculo das taxas médias de 
tarifa nos insumos de certos produtos. As taxas de tarifa finais foram cal
culadas tomando-se as médias ponderadas das citadas taxas (in.umo-tarifa) 

e as dos respectivos produtos finais. E, por último, as categorias de insumo

produto foram traduzidas em têrmos dos itens, do orçamento familiar 
(ainda uma vez, tomando·se médias ponderadas). SimbOlicamente, as taxas 

médias de tarifa nos gastos dos consumidores podem ser calculadas pela 
segninte relação: 

W , mj tj + W, (~aij 77I;j 1;) (1) 

em que os aij são os coeficientes de insumo--produto; os -ij são as parti
cipações das importações na oferta interna, na entrada·i j da· tabela de 

insumo-produto; mj é a relação entre importações do produto e a oferta 
interna do produto; ti é a taxa de tarifa do insumo--i; tj é a taxa de tarifa 

no produto final-j; e W 1 e w, são os pesos para o consumo direto das im

portações do produto-j e para o uso intermediário dêste, respectivamente. 
Na falta de outra informação, W 1 é simplesmente a relação entre as im
portações totais para consumo direto e o total das importações. obvia-

mente, w, == 1 - 'W1 

43 I mpôslo sôb,e vendas 

:tste impôsto incide quase uniformemente sôbre todo o País. Assim, as 

taxas médias do impôsto sôbre vendas são simples de calcular. Elas foram 
obtidas tomando-se a percentagem da receita total dêsse impôsto no estado 
em que se situa certa cidade ou área rural, na renda originada nesse estado. 

• L"ma tabela de input-outPut, foi recentemente preparada por Rijd~eghC'm (l96i), a partir de dados 
do CenlO de ~faDufaturas de 1959. e consiste de 32 setorn.. 
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Usualmente essa taxa situou-se em tôrno de 6,5C;~, porém diferindo um 
pouco de estado para estado. As taxas efetivas do impôsto de vendas tam
bém diferem de classe para classe, quando a taxa do impôsto é aplicada 
aos gastos, enquanto no denominador se tem a renda. A diferença é ex
plicada pela proporção da poupança dos vários grupos de famílias. 

4.4 Impôsto sôbre a renda pessoal 

Dos impostos restantes, as taxas médias do impôsto sôbre a renda pessoal 
são particularmente nece!>sárias. As taxas de impôsto relevantes no contexto 
dêste estudo devem ser a de todos os pagamentos de impostos, divididos 
pelo total das rendas de tôdas as fontes - chamadas taxas efetivas - para 
os diferentes intervalos de renda. Neste estudo são considerados quatro 
grupos de taxas: 

a) um de pagamentos de impôsto é disponível nos dados de 
orçamento familiar. É um item chamado "impôsto sôbre a renda"_ As 
taxas efetivas do im põsto podem ser calculadas tomando-se as percentagens 
dêsses pagamentos de impôsto sôbre as rendas declaradas no mesmo do~ 
cumento. No entanto, as taxas de impôsto calculadas segundo essa fonte 
são extremamente baixas. para todos os estados. As taxas raramente excede
ram uma pequena fração de 1% das renda. Para Fortaleza (escolhida ao 
acaso), plr exemplo, não há entradas nos primeiros seis intervalos e no 
nono intervalo. As entradas no sétimo e oitavo intervalos indicam relações 
entre pagamentos de impôsto de renda e renda de apenas 0,0003 (ou 
0,03%) e 0,0007 (ou 0,07%), respectivamente. Em vista disso, tais paga· 
mentos de impôsto foram ignorados. 

b) O segundo conjunto de taxas usado neste estudo é disponível de 
fontes publicadas. pelo menos até 1962, e.g., o Anuário estatístico do Bmsil. 
Essas taxas são os pagamentos efetivos de impôsto, como percentagens 
das rendas "declaradas". Elas são medidas líquidas de tôdas as isenções e 
deduções relevantes. De fato, essas taxas são taxas médias legais (ou efe
tivas). Entretanto, o problema sôbre essas taxas é que elas são calculadas 
somente em relação às rendas "declaradas". Na prática. nem tôdas as rendas 
são declaradas, e diferentes inten'a]os de renda têm diferentes propensões 
à evasão do impôsto de renda. No presente estudo, essas taxas são chamadas 
taxas legais e a carga tributária calculada a partir delas é chamada carga 
tributária "legal". 

Essas taxas, segundo intervalos de renda da escala do impôsto de 
renda, foram traduzidas em têrmos dos inten'alos de renda dêste estudo. 
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Os resultados foram de taxas efetivas iguais a zero, para os primeiros 

quatro inten'alos de renda, e as seguintes taxas aproximadas para os 

demais cinco inten'alos, em ordem ascendente: intervalo 5: 3,35%; inter~ 

valo 6: 7,25'jo; intervalo 7: 12,24%; intervalo 8: 21,00% (tanto para o 

impôsto de renda pessoal como para o impôsto sôbre a renda das pessoas 

jurídicas e físicas, combinadas); e intervalo 9: 36,17% (considerada apenas 

a pessoa física) e 22,62% (incluindo a pessoa jurídica). Como a definição 

de renda aqui utilizada inclui também a renda de dividendos, não se 

considerou necessário fazer qualquer outro ajustamento. 

c) Um terceiro conjunto de taxas foi calculado levando em considera

ção a provável evasão de impôsto, estimada pelo autor em outro estudo 

(Sabota, 1967). A média aproximada da evasão do impôsto, com base na 

renda incrementaI e traduzida dos intervalos do impôsto de renda para as 

classes de renda dos orçamentos familiares, chega a 30%. 17%, 23% e 

72%, respectivamente, para o sexto, sétimo, oitavo e nono intervalos. Ou 

seja, grosso modo, as rendas nominais incrementais declaradas são '100/130, 

100/117, 100/123 e 10°/172 dos incrementos efetivos da renda, respectiva. 

mente, para o quarto intervalo e intervalos seguintes. O restante dos aumen

tos nas rendas simplesmente não é declarado. 

Todavia. devido a que a maior parte das rendas do intervalo mais 

elevado (o nono inten'alo, neste estudo). e pane das rendas do oitavo in

tervalo, derh'a de dividendos e outras participações em emprêsas, as taxas 

efetivas legais, como se pode verificar das taxas citadas nos dois últimos pa

rágrafos, já estão próximas da taxa do impôsto de renda da pessoa jurí

dica cêrca de 22%. Como a taxa do impôsto da pessoa jurídica é apenas 

algo progressiva, toma·se pràticamente .uniforme para todos os intervalos 

de ganhos de emprêsas; e como não há muito campo para evasão dêsse 

impôsto - embora haja para evitá,.lo - a taxa efetiva do impôsto da pessoa 

jurídica é de fato também próxima de 22'1~. A evasão dá-se principal
mente no impôsto da pessoa física. Em vista de tudo isso, a diferença entre 

a segunda e a terceira medida para os maiores intervalos (que supomos 

beneficiários de rendas de investimento) é pequena. Isso deixa o sexto e 

sétimo intervalos com alguma propensão à evasão de impostos. De acôrdo 

com as estimativas de Sahota (1969), a taxa incrementaI de evasão é de 

cêrca de 30% e 17%, respectivamente. Em têrmos de pagamento global de 

impostos, isso chega próximo de 2% das rendas declaradas. A segunda c 
terceira medidas citadas são, portanto, pràticamente iguais. 
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d) As taxas de impôsto, que acabamos de discutir, ainda refletem a 

carga tributária efetiva, já que essas taxas de evasão se relacionam apenas 

à renda incrementaI, i.e., são taxas de evasão de fluxos adicionais de renda 
e não os níveis acumulados de evasão das rendas totais. De acôrdo, apro

ximou-se uma quarta medida para refletir as taxas efetivas do impôsto. 

O procedimento para êsses cálculos está explicado nos rodapés das respec

tivas tabelas. Apenas como indicação, podemos mencionar que as taxas 

efetivas foram calculadas lomando-se a relação entre os recolhimentos to

tais de impôslo e o rendimento total do impôsto. conforme as taxas usadas 

na segunda medida e os padrões de distribuições de renda, nos dados do 

Censo. Também foram feitas pequenas correções para incorporar as taxas 

relativas de evasão, calculadas na terceira medida. 

Na análise empírica final, retivemos duas medidas: a) a segunda, já 
discutida e daqui por diante denominada Medida L Essa medida dá-nos a 

carga "legal" ou "pretendida" do impôsto sôbre e renda pessoal; b) a 

quarta, também discutida e agora denominada Medida 2_ Essa medida dá

nos a carga "efetiva" ou "observada" do impôsto sôbre a renda pessoal. 

5. A distribuição dos pagamentos de impesto, por classes 

A alocação dos pagamentos de impôsto, segundo as unidades de contri

buintes, classes de renda e outras classes, envolve duas etapas. A primeira. 

a localização final de um impôsto entre categorias econômicas genéricas, em 
distinção à distribuição detalhada das unidades de contribuintes, foi de

terminada a partir da teoria geral da transferência do impôsto. Numa se

gunda etapa, a alocação por categorias econômicas genéricas foi traduzida 

em têrmos da alocação por contribuintes, grupados de acôrdo com várias 
classes. O processo de alocação nesse estágio considera uma base estrita· 

mente empírica. e os cálculos são simples medições com dados estatísticos. 

Essa é a parte principal do estudo_ 

Os próximos parágrafos tratam dos modos em que a transferência e 

alocação dos vários impostos foram consideradas. 

5.1 Impôsto de consumo 

Xesta pesquisa, como em outros estudos de incidência, supõe·se que os 
imJX>stos de consumo incidam sôbre os consumidores da mercadoria con· 
siderada. Aparentemente isso só ocorrerá quando as curvas de oferta 
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forem perfeitamente elásticas (OU as curvas de demanda forem com pie. 
ta mente inelásticas) - o que não parece ser uma hipótese de todo irreal, 
se apenas se considerarem variações marginais. Entretanto, êste estudo 
não considera apenas variações marginais. Se a curva de oferta fôr ascen· 
dente, o preço da mercadoria tributada subirá em menos do valor do 
impôsto. Parte do impôsto incidirá, conseqüentemente, sôbre os fatôres 
de produção. Assim, a menos que os consumidores da mercadoria consi· 
derada participem igualmente em sua produção, parte da carga do impôsto 
será transferida aos que não consomem a mercadoria. O efeito global 
dessa transferência será reduzido se os impostos de consumo focem bas· 
tante gerais, como é o caso no Brasil. E tal aplica-se à distribuição dos 
intervalos, por tamanho, bem como por ocupações, etc. De qualquer modo, 
os erros que possam ser introduzidos pela consideração das inclinações das 
curvas de oferta de tôdas as mercadorias tributadas podem resultar em 
maior distorção das estimativas da carga tributária do que a possível dis-. 
torção causada pela adoção da hipótese simplificadora de curvas de oferta 
horizontais. Porém, segundo ~fusgra\'e (1965. p. 46) e outros, as variações 

possíveis do lado da fonte de renda, devidas aos impostos de consumo, são 

ignoradas. Supõe·se que todo impâsto incida sôbre os consumidores da 

mercadoria tributada. Uma vez feita essa hipótese, a alocação dos impos

tos de consumo pelos vários grupos de contribuintes é imediata e pode 

ser obtida tomando·se 3 soma dos produtos dos gastos de consumo em 

carla mercadoria, pelas respectivas taxas médias de impâsto. 

52 Taxas de exportação 

A fonte mais importante de taxas de exportação no Brasil é o café, em

bora as rendas da exportação de café não sejam chamadas taxas de expor· 
tação, mas "confisco cambial". O Brasil é membro de um acôrdo interna· 

cional de café, celebrado entre ex(X>rtadorcs e importadores. Os outros 

dois fornecedores mais importantes são a Colômbia e os países africanos, 

como um todo .. \s cotas são fixas; os preços livres para serem estabele· 
cidos pelo país exportador. Embora as qualidades das ofertas de café dos 

três grandes produtores difiram um pouco, a taxa de substituição do café 

de um país pelo de outro é extremamente elevada, e acredita-se que o 

preço internacional seja determinado por liderança. (As cotas são re· 

visadas de fonna periódica, de acôrdo com as vendas efetuadas recente· 

mente). O Govêrno do Brasil mantém assim dois preços: o. (oligopolístico) 

internacional, e o preço mínimo doméstico, garantido aos plantadores de 
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café, .do qual o' Govêrno é o comprador residual. Embora o grosso do 

comércio internacional do café esteja nas mãos do Govêrno, qualquer 

pessoa pode exportar. Os lucros excedentes vão para os cofres públicos 

- é o chamado "confisco cambial". A parcela do Govêrno nos ganhos 
cambiais com o café atualmente soma chca de 60';0 do preço de exporta
ção. O preço do mercado livre doméstico é apenas uma fração do preço do 
mercado externo. Porém, dado um preço favorável, os plantadores de café 
IX>dem cobrir tôda a demanda mundial e doméstica, e até mais. Por exem
plo, quando em 1955 os preços do café subiram nos mercados mundiais, os 
plantadores brasileiros aumentaram o plantio de cafezais e, em 1958, o 
Brasil estava produzindo quase duas vêzes mais o café consumido em todo 
o mundo, inclusive no Brasil. O preço do café desabou e grandes estoques 
de café foram queimados. Em vista dessa situação de uma demanda exter· 

na inelástica e uma curva de ofena muito elástica, é difícil dizer se os ca

feicultores brasileiros ganhariam ou perderiam, no longo prazo, na ausên

cia do contrôle governamental sôbre o comércio do café e do "confisco 

cambial" ou da taxa sôbre a exportação do café. Parte das rendas aSSllTI 

originadas é aplicada na melhoria da qualidade do café brasileiro e em 

subsídios à erradicação de cafezais. Com relação a êsse impôsto, uma hi· 

pótese justa - segundo ao; pseudocurvas de oferta e demanda - parece ser 

a de que a totalidade da taxa de exportação incide sôbre os estrangeiros. 

As taxas sôbre mercadorias, que não o café, são insignificantes e podem 

ser ignoradas ou tratadas do mesmo modo que a do café. 

5.3 Tarifas de importação 

As tarifas de importação são tratadas da mesma forma que os impostos 

de consumo. Isto é, a incidência das tarifas de importação faz-se, por hipó
tese, sôbre os consumidores de bens importados .. \ alocação pelos vários 

grupos de contribuintes também é feita nas mesmas linhas. 

5.4 Impõsto geral de vendas 

De igual modo, supomos que o impôsto geral de vendas incide sôbre o 

consumidor e é alocado em proporção aos gastos. Certos itens da alimen· 
tação são, em geral, isentos dêsse impôs to, enquanto outros itens da 
despesa. tais como aluguel, embora aparentemente isentos do impôsto de 
vendas, de fato não o são. O proprietário de imóvel, IX>r exemplo, paga 
impôsto de vendas no material de construção e o paga nos serviços corren-
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tes de manutenção e utilização. Essa parte do custo de construção pode 

razoàvelmente ser aceita como transferida ao inquilino. Em geral, só quem 

poupa pode escapar a ésse impôsto e, também ai, só enquanto se prossegue 
acumulando. 

5.5 Impôslo sôbre a renda pessoal 

Supomos que êste impôsto adere ao seu contribuinte inicial. Tal hipótese 

seria válida apenas se as ofertas totais de fatôres não Iôssem afetadas pelo 

impôsto. A teoria nos livros-texto diz-nos que o esfôrço de trabalho, a 

acumulação de capital e a aceitação de riscos podem, em conjunto, em
bora não necessàriamente, ser reduzidos se o impôsto de renda incide de 

forma progressiva. A evidência empírica quanto a esfôrço de trabalho, in

vestimento, aceitação de riscos e produti\'idade não é decisiva, especial

mente quando comparad~ às possíveis fontes alternativas de renda (e es

tamos por ora supondo nulos os efeitos das despesas governamentais). A 
poupança não é de hábito considerada invariante à carga tributária, prin
cipalmente quando se processa a taxas progressivas, embora aqui também 
a evidência seja pouco indicativa. No todo, a hipótsee menos condenável 
seria talvez supor que para os grupos (diferentemente do indivíduo) de 
contribuintes, todos êsses efeitos cancelam·se e assim a carga do impôsto 
de renda individual incide sôbre o receptor inicial da renda. 

Tomada como válida essa hipótese, a alocação do impósto de renda é 
simples. Como é um impôsto sôbre rendas, as taxas médias de impôsto, 
discutidas na seção precedente, implicam, diretamente, a carga tributária 
requerida. As rendas médias são disponh'eis nos dados de orçamento fa· 
miliar, para tôdas as classificações aqui utilizadas. Correspondendo às 
duas taxas médias "legal" e "efetiva" que vimos na seção precedente, cal
culamos dois conjuntos de cargas tributárias alternativas, ou seja, a legal 
e a efetiva. 

5.6 Impôslo sôbre a renda (lucro) das emprêsas 

T1.nto empírica como teoricamente, a transferência dêsse impôsto já teve 
mais estudos do que a maioria dos outros. De acôrdo com a teoria clás
sica,5 se os produtores maximizam lucros, todo o impôsto sôbre lucros 

" Para uma excelente discusslo dos pontos de \-ista tradicionais e n.io tradicionais com relação à 
transferência do impôsto 5Ôbre lucros, \"Cr ~Iusgra\·e (1959. capo 13). Para um resumo da disculdo 
atual !Ôbre o t6pko. ,"er Slitor (1963). Para uma rigorma análise teórka lIos efeitos de longo 
prazo do impÕsto sõbre a5 emprhas, yer Harberger (1963). 
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ficará com os produtore~, já que nem as receitas nem os custos marginais 

serão afetados. Segundo alguns enfoques pragmáticos - tais como o de 

que os produtores maximizam vendas c não lucros (e.g., Baumol, 1965), ou 

os produtores seguem as pr;iticas de custo médio mah um adicional (e,g" 

HaU e Hitch, 1939), etr. - o impc)sto sôbre os lucro\) é passado para 0<'; 

consumidores, 

Xo presente estudo, o IXJnto de partida é o enfoque da maximização 

de lucros, Contudo, introduzem·se algumas modificações, pelos motivos 

seguintes: primeiro, num país em desen,'ohimento, durante o estágio in

cipiente de crescimento, os empresários gozam de certo poder de mono

pólio. Assim, a existência de elementos de monopólio não pode ser esque

cida, no caso brasileiro. É certo que um impôsto sbbre os lucros de mono

pólio, em grande parte. será pago pelo produtor. Como o lucro é um 

rendimento do fator capital, a incidência far-se,;í sôbre o capital. Segundo, 

o período de referência caracteriza-se pela ocorrência de altas taxas de 

inflação. Xesse período, o Govêrno tem atuado na regulamentação de 

preços. Os aumentos de preços são permitidos na base da alta nos custos, 

e os impostos têm in,'ariàvelmente sido incluídos no custo, Assim, é possível 

que nesse processo o impâsto da emprêsa seja parcialmente passado ao 

consumidor. Terceiro, no longo prazo, o capital transferir-se-á dos 

investimentos de alta tributação para os de baixa ou nenhuma tributação, 

ocorrendo assim uma tendência de equalização das taxas líquidas de re

tôrno. Isso afetará a produção e os preços, no longo prazo, e, conseqüen

temente, as taxas de lucro }XJderão deslocar-se. 

Dentro dessas considerações, parece razoável permiti.- a transferência 

parcial do impôsto das emprêsas, Certos estudos empíricos da incidência 

dêsse impâsto também indicam a transferência parcial, ou mesmo inteira, 

para diante. 6 .\ssim, para os pro(XJsitos dêste estudo, admitiu-se que um 

têrço do impôsto é transferido para diante. para o consumidor, enquanto ° 
restante incide sôhre os lucros, ';'" 

~ A w.ilior p.ilrte do trabalho nu$(' campo tem sido feita por 'Iusgra\(' ou I)()T !ieUS pupilos ou 

pupilos de seus pupilos. Em particular, u'r ,ru~gr.il'·e e Ii.Tlylaniak (I%ll e Spenn."r (l96i), "er 

também li.iJpatrick (I963J, 

~ A rnnrna hipótt'$(' foi feita por 'Iusgra\e em §('u e5tudo da carga triburária no~ [t".\ (' em algum 
pai5eS latino-americanos. a que nos rt"ferimo~ ante~ (196:'. p, 4R), 
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A. parcela de um têrS'o é então .docada, segundo a base do impôsto de 

vendas, i.e.: 

(2) 

onde ti representa os pagamentos (ou as taxas) do impôsto de vendas per 
capita, da ;·ésima classe; Til é a arrecadação total do impôsto a ser alocado, 

que no caso presente é um têrço do impôsto sôbre os lucros das emprêsas; 

c T s indica a arrecadação total do impôsto de vendas. Portanto, a base do 

impôsto de vendas é usada para alocar a parte do impôsto das emprêsas que 

se supõe transferida para diante. Para alguns dos outros (relativamente 

menores) impostos, uma relação !temelhante à (2) é usada, com uma 

modificação. Ou seja, a base do impôsto de vendas é substituída pela base 

do impôsto de consumo, c a relação torna·se: 

(3) 

em que Til representa as arrecadações totais do imposto hJ em considera· 

ção; Te são as arrecadações totais do impôsto de consumo; e os ti. dão a 

carga do impôsto de consumo, nas várias classes i. 

Os dois terços restantes do impâsto das emprêsas (retidos ou pagos 

como dividendos) são considerados como parte das rendas dos receptores 

dos dividendos. O conceito de renda aqui usado inclui também lucros 

retidos .. \ssim, as taxas do impôsto sôbre a renda pessoal, mencionadas 

anteriormente, foram revistas para englobar tanto as rendas de lucros 

como as taxas de impôsto da pessoa jurídica. 

Os dados sôbre lucros, por intervalo de renda, etc, não são disponí

veis . .xcssa ausência, supusemos que o menor dos sete intervalos não 

contém pràticamente renda de lucros; que 20~~ dos lucros são atribuídos 

aos contribuintes que se situam no oitavo intervalo de renda. neste estudo; 
e que 80~~ são destinados aos que se situam no intervalo mais alto (o 

nono). Como no ano em consideração, êsse im pôsto incidia a uma taxa 

quase uniforme (aproximadamente 22~~), esta hipótese implica que 20~~ 

do impôsto foram pagos pelo oitavo intervalo, e 80~~ pelo nono intervalo. 
As taxas de impôsto resultantes são aplicadas também às outras classifi· 

cações, usando as respecti\'as rendas médias como base. 

O impôslO das emprêsas foi agregado tanto pelas deduções na fonte 

como pelos pagamentos, por ganhos anuais. O efeito da adição do lucro 

ISCID1!.SCIA TRIBCLiRIA 37 



da emprêsa (tributado em 22~~) às outras lendas (tributadas a taxas filais 
altas) consiste em reduzir as taxas efetivas (legais) do impôsto no nono 
intervalo, de cêrca de 36~,~ para cêrca de 23~~. 

5.7 As contribuições de previdência social 

Supomos que, no que concerne ao pagamento pelo receptor de renda, a 

incidência das contribuições de previdência social recaia sôbre o receptor 

inicial, como no caso do impôsto de renda. Supõe-se que a parte da con· 

tribuição do empregador seja transferida para a frente, ao consumidor do 

produto (no qual o receptor da renda participa), ou para trás, à própria 

unidade receptora de renda. 

A medida das contribuições de previdência que utilizamos neste estudo 

é feita com base nos dados dos orçamentos familiares. É evidente que as 

contribuições assim declaradas englobam apenas a parte do receptor de 

renda. Basta duplicá· las para incluir a parte do empregador. Como não há 

entre os economistas qualquer acôrdo definitivo quanto ao tratamento das 

contribuições de previdência social - se com ou sem um qüiproquó -

fizemos duas estimativas da distribuição da carga tributária: uma cOm as 

contribuições e outra sem as contribuições. A primeira medida é mais 

relevante quando se consideram também as despesas e as transferências 

governamentais. A segunda é mais relevante no caso de tomar em consi· 

deração apenas o lado da receita. 

5.8 Os outros impostos 

Os impostos citados representam quase 90~~ das receitas totais dos go,·er· 

nos federal, estadual e municipal. Os restantes 10% incluem impostos de 

sêlo e registro, dos governos federal e estadual, impôsto territorial rural, 

impôsto de transmissão, impôsto de doação. tributos municipais e alguns 

outros bastante inexpressivos. 

Embora êsses impostos fonnem proporção pequena das receitas totais, 

sua incidência pode não ser tão geral quanto a dos grandes impostos. Neste 

estudo, o impôsto de doação é alocado quase inteiramente ao maior interva· 

lo de renda aqui considerado. Os impostos municipais supõem·se pagos 

principalmente pelos residentes nos municípios. O impôsto territorial rural 
supõe-se incidente sôbre as rendas rurais. O impôsto do sêlo é alocado 

de acôrdo com a relação (3). 
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5.9 O impósto da inflação 

o financiamento do deficit do GO\·êrno (via máquina de impressão ou 
via criação de crédito pelo Banco Central, de preferência ao ":!mpréstim<;» 
público) no ano em referência, como percentagem do Produto Naçional 
Bruto (Pl\'B), é tomado aqui como o impôs to da inflação. f.sse impôsto 

tem significado especial no Brasil. O efeito da inflação, na medida em que é 
causada pelo financiamento do deficit, não se limita à transferência de 
recursos reais do setor privado para o setor público mas, também, acarreta 
transferências dentro do setor pri\"ado, i.e., entre os diferentes grupos da 
população. A redistribuição de rendas provocada pela inflação surge tanto 
do lado do "uso da renda" como no lado da ··fonte de renda". 

Do lado do "uso da renda", êsse impôsto foi alocado segundo a alta 
,"e/ativa nOs preços dos diversos itens de consumo, nos orçamentos fami
liares. Do lado da "fonte de renda", a redução nas posições de renda das 
diversas classes de educação foi tomada igual à alta no nível geral de pre
ços, na medida em que seria ocasionada pelo financiamento do deficit g0-

vernamental. Aparentemente, essa nossa hipôtese do lado da "fonte de 
renda" é fraca. Contudo, para as famílias com nível de instrução aqui ana
lisadas não se conhece a composição da renda, segundo as fontes, daí a hi· 
pótese adotada - que, entre outras coisas, implica uma razão constante 
entre salários e rendas de propriedade, para as famílias de todos os níyeis 
de educação - parecer a menos artificial. 

6. Resultados substantivos 

As tabelas 1 a 4 mostram as cargas tributárias absoluta e diferencial de 
todos os impostos (federais, estaduais e municipais), tanto sob a norma da 
"proporcionalidade" como da "progressividade". X as páginas seguintes, 
discutiremos alguns traços gerais do padrão resultante da distribuição da 

carga tributária, no Rio de Janeiro, 

Sob a "norma de proporcionalidade" a carga tributária legal sem a 
contribuição de previdência é, grosso modo, proporcional em cêrca de 
13 a 15%. nos cinco primeiros intervalos, sendo progressiva daí por diante. 
Porém, para cima ela se nivela em tôrno de 30% .. \ carga tributária efetiva 
é claramente proporcional, nos nove intervalos. Todavia. uma regressão 
significativa revela-se no intervalo mais superior. Quando se incluem as 
contribuições de previdência, a carga tributária relativa declina nos in· 
tervalos mais baixos e no intervalo mais alto. Para o restante, o padrão 
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de distribuição é o mesmo do padrão M!m as contribuições de previdência. 
O nível absoluto, é óbvio, eleva-se em todos os intervalos. De modo similar, 
a carga absoluta eleva-se em tooas as classes em que o impôsto da inflação 
é incluído. ~Ias agora as classes de menor e média rendas têm definida
mente uma carga tributária difercncial maior, em relação às classes de 
alta renda, 

Sob a "norma de progreS5ividade", as estruturas tributárias legal e 
efetiva não mais permanecem progressivas. Com efeito, os três primeiros 
intervalos aparecem com capacidade tributável nula. Os intervalos subse
qüentes mostram uma carga tributária quase monotonamente decrescente. 
Por exemplo, para igualar a carga tributária legal, a tributária no mais 
alto intervalo de renda ueye elevar-se em cêrca de 150~~; no quarto in
tervalo deve reduzir-se em cêrca de dois terços do que é agora; no quinto 
inten'alo deve reduzir-se em cêrca de um têrço; nos três intervalos mais 
baixos não deve haver tributação_ obviamente, tais conclusões seguem 

apenas considerações de eqüidade_ Como ficou dito antes, as considera

ções de eqüidade devem ser tcm pera das cum outras de eficiência e algu

mas mais. A direção dos efeitos dos pagamentos de previdência social e 

do impôsto da inflação é semelhante à dos obsenados wb a "norma de 

proporcionalidade", 

Kas estimativas interocupacionais, wb a "nOrIna de proporcionalida

de", a classe executiva vem no tôpo, os servidores públicos civis em segundo, 

e os profissionais liberais em terceiro, na distribuição da carga tributária 
legal. Contudo, a carga efetiva é mais elevada na categoria de "outros em
pregados na indústria", {:mbora não ultrapasse em muito os funcionários 
civis e militares, as profissões liberais e executivas, e outras classes de 
empregados. A classe de proprietários parece estar significativamente abai
xo das demais na distribuição da carga tributária, O padrão da distribuição 
é substancialmente o mesmo, quando se incluem as contribuições de 
previdência social. Em geral, a carga efetiva atenua bastante as dispari
dades da carga tributária . .-\ tendência é fortalecida pela inflação, de modo 
que, quando a carga tributária efetiva com previdência social e impôsto 
da inflação é considerada, as posições de renda das classes assalariadas de
terioram-se - a carga tributária diferendal é maior nessas classes do que 
nas de proprietários e de executivos, por exemplo. 

Sob a "norma progressiya", nenhuma ocupação fica abaixo da faixa 
de pagamento de impôsto, Os trabalhadorc~ manuais e o grupo não espe
cificado (denominado "outra" das~) sUIx>rtam igual carga tributária, em
bora a classe de "proprietários" situe-se no ramo final. .\s posições relativas 
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não M! alteram quando tambem ~e induem as contribuições de previdência 
social. Porém, elas variam substancialmente na carga tributária efetiva. Aí 
as classes de proprietários, executivos e profissionais liberais são claramente 
subtributadas, e a inflação amplifica essa tendência .. \ distribuição da 
carga tributária entre diferentes c1asses de educação é mostrada na tabela 
3. Pode·se notar que sob a norma de pro?Jrcionalidade a carga tributária 
legal é quase igual nas classes primária, de alfabetizados e de analfabetos. 
Comparados a essas dasses, chega a ser 50';~ mais elevada na classe secun
dária e de quase o dôbro, na classe universitária. 

Quando passamos da carga legal para as estimativas da carga efetiva, 

devemos ter cautela. Em particular, a carga "efetiva" na classe de educação 

universitária deve ser vista como um limite inferior. Isto porque, de um 

lado os bacharéis e os graduados de segundo cido são grupos de pessoas que 

se empregam no funcionalismo público e nos empregos assalariados, no se

tor privado. E essas ocupações usualmente têm a menor propensão a evadir 

o impôsto de renda - o impôsto que está subjacente nas diferenças entre a 
carga tributária legal e a carga efetiva, neste estudo. Por outro lado, essas 
também são classes de alta renda, e há pouquíssima infonnação disponível 
quanto a se essas classes constituem-se de uma elevada pro?Jrção de famí
lias de ricos proprietários, relativamente às demais classes de educação. As 
rendas médias da classe de educação universitária, como divulgadas nos 
dados da pesquisa, por exemplo, são algo maiores que os salários médios 
dos servidores públicos, e mesmo dos professôres universitários. :\Ias isso 
também pode ser o caso de outras classes (a hipótese por trás da referência 
à riqueza, nas linhas precedentes, é que a renda derivada da riqueza, seja 
líquida ou não, em papéis ou imóveis, é menos difícil de ser ocultada do 
que a renda recebida pelo trabalho pessoal. Evadir ou evitar o impôsto, 
iPso facto, é mais difícil no segundo caso, do que no primeiro. Ademais, as 
rendas deri\'adas de lucros são tributadas a uma taxa menor do que a 
incidente sôbre a pessoa jurídica). Tah'ez seja mais realista supor que a 
carga tributária legal dessas classes iguala a carga tributária efetiva, do que 
aplicar aqui a evasão percentual, por intervalo. Porém o autor não dese· 

ja enar em favor de sua própria dasse de contribuinte. _\ssim, conside

rando todos êsses fatôres, o método das duas classificações precedentes tam

bém foi seguido aqui. Ou seja, as diferenças "legais" e "efetivas" no im

pôsto de renda pessoal são aplicadas às rendas, independentemente de suas 

origens. É possível que êsse não seja um procedimento correto. Contudo, 

quaisquer alterações no procedimento usual das outras partes do estudo, no 

sentido de introduzir as citadas exceções, pareceriam arbitrárias e, talvez, 
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parualS, da parte do autor. .-\s5im, nada melhor poderia ser feito. Essa 
é a razão de têrmos dito no início dêste parágrafo que as estimativas da 
presente subseção (e da próxima) devem ser usadas com cautela. 

Tomando essas estimativas pelo que são, podemos observar que a carga 
tributária "efetiva" é distribuída bem prop:>rcionalmente, entre tôdas as 
classes de educação. ~em as contribuições de previdência social nem a in

flação alteram as conclusões descritas, relativamente ao padrão de distri~ 

buição .. \s magnitudes das cargas tributárias, todavia, elevam-se de forma 

substancial. 

Sob a "norma de plohJ]'es~ividade", as iniqüidades são quase reversas . 

. -\gora as classes de educação secundária e universitária são subtributadas 
em relação às demais cla~ses de educação, mesmo no caso do impôsto legal. 
Tais iniqüidades são realçadas 110 caso da carga efetiva. A previdência 
social e o impôsto da inflação aumentam essa tendência. 

Entre proprietários de imó\'eis c inquilinos, as diferenças de carga 

tributária são relativamcnte pt:quenas. Sob a "norma de proporcionali
dade", a carga legal é algo maior para os proprietários e a carga efetiva 
é ligeiramente mais elevada, para os inquilinos. A carga da previdência 
social é pràticamente proporcional nas duas clas~es .. -\ inflação parece re
prcseniar uma carga maior para os inquilinos do que para os proprietários 
de imóveis, como se pode notar na tabela 3. 

Sob a "norma de progressividade", os proprietários de imóveis têm 
uma carga tributária legal, ligeiramente menor e uma carga tributária 
efeti\'a significativamcntc mais baixa .. -\ previdência social agrava um 
pouco êsse diferencial; a inflação também o faz, de modo substancial. 

Considerando tôdas a~ tabela:-., em conjunto, podemos fazer algumas 
Lomparações entre elas. ::\a ba~e das renoas familiares, podemos, grosso 
modo, colocar juntas as seguintes classes: a) o oitavo intervalo e a classe 
universitária, com uma lenda familiar média entre CrS 1.500 e Cr$ 1.800 
(a preços de 1962/3), a qual é somente menor que a do intervalo mais 

superior ( o nono); b) o sétimo intervalo, a classe de proprietários em geral, 
as profissões liberais, a c13sse executiva, os servidores públicos civis, a classe 

de educação secundária, e donos de imóveis, com uma renda de cêrca de 

CrS 1.000; c) os quatro intcn'alos mais baixos c os trabalhadores manuais; 

c d) as demais classes. 

Considerando as carga~ tributárias, como computadas na tabela 4, as 
classes incluídas em (a) pagam pràtkamente a mesma proporção de Sua.;; 
rendas, em impostos. Entre as classes incluídas etn (b), os servidores pú-
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blicos civis pagam qua:"e 26~~ de ~uas rendas, em imposLOs; ~ .. profissões 
iiberais e a classe executiva, cêrca de 23%, e as demais, cêrca de 19%. Entre 
as classes pobres do grupo (c). o segundo. terceiro e quarto intervalos 
suportam cargas tributárias que são tão altas quanto as do sétimo inter
valo. das profissões liberais. e da .classe executiva do grupo (b). As duas 
classes restantes no grupo (c) suportam uma carga tributária muito menor. 
As famílias no grupo (d) têm uma vasta faixa de cargas tributárias. A 
mais alta das classes tributárias é a dos trabalhadores industriais (o se
gundo intervalo) e a mais baixa das classes tributárias é a de maior inter
valo de renda (o nono). 

As disparidades nas cargas tributárias nos grupos similares, nessa clas
sificação cruzada, são devidas a fatôres como diferenças de fontes de ren
da, padrões de despesa, propensões a evadir impostos. e outros fatôres se
melhantes. 

Finalmente, podemos comparar a distribuição da carga tributária no 
Rio de janeiro, com as estimativas similares, disponíveis para outros paí
ses. Essas últimas são apresentadas na tabela 5. 

A carga tributária média no setor urbano da índia é aproximadamente 
40% da do Rio de Janeiro. A estrutura tributária do setor urban() da 
índia é progressiva e de modo acentuado no sentido da classe mais eIev-a
da. A estrutura tributária do Rio de janeiro é progressiva entre os cinco I 

primeiros intervalos e regressiva entre os quatro intervalos mais altos. 8 

Comparando os EVA e o Rio de Janeiro. a estrutura u'ibutária dos 

EUA é na forma de pires. A estrutura u'ibutária do Rio de Janeiro. por 

outro lado, é da forma de pires invertido. Assim, as classes de renda média 

no Rio são supenributadas, relativamente às de rendas altas e baixas. O 

reverso ocorre nos EUA. 

Os padrões da distribuição da carga tributária IlOS países latino-ame
ricanos parecem ser na forma de um V invertido. Essa é também a imagem 

das estimativas de :\Iusgrave, para o Brasil. 1\0 presente estudo, as estima
tivas indicam que, quando a distribuição da carga tributária do Rio de 

janeiro é recolocada em quartis, a curva de pires invertido da distribuição 
dos nove inten·alos atenua-se. A estrutura tributária do Rio de janeiro 

parece significativamente menos regressiva do que as estruturas tributá

rias dos países latino·americanos, em geral. 

IJ Porém, ck\~ ser l~mbrado que a carga tributaria no Rio b;ueia·se na e~rutura tributária ··de
til·a·'. EISa distinÇõ"o não t feita nas estimati,·as para a Jndia. Xão pa.rcre daro se as ntimativas 
ciLadas estão próximas da carga legal ou da detiva. Pod~-se igualmente relembrar que a estrutura 

tributária "legal"' no Rio de Janeiro t também bastante progreMiloa (l-a a tabela 1). 
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:\lt"Clida t rihllt:ll iH 
li) 

L(~Kal 1'C'1!l CPH 
Lf'jl;1l1 ('om CPH 
Ef(·tivn ('om (,PK 
Ef(>tivn ('('111 ('PH I' J[ 

L{'p;nl SPIll eps 
1.(''';111 ('uO\ CPH 
ECí't iVI\ I'om CPH 
Efel iVll ('OIH CPH I' I I 

J_~lll ')('JIl CPH 
Lí'gal l'OIll CPH 
EfetiVI\ ('om CPl4 
EC,,! ivn ('C m ('PS I' ] I 

Lt'p;n) ~t'ln ('PS 
!.egnl {'O,TIl CPH 
EC{'! ivn ('om C'PH 
Efel ivt\ ('001 CPH (~ I[ 

TABELA 1 
Distribuição da carga tributária por tamanho de classes de renda, 

Rio de Janeiro, 1962/63' 

'!'llmnllhC) do~ ill~(·rv!lio.'l <In 1"()I1llll familinr, ('IH ('rtlz('il'u'i 

AI'" H!I 
(2) 

!IO--14!J 
1:1) 

);,O-:!4!J 
(I) 

2.;()-:H\I 
(i;) 

;;;)O-4un 
(6) 

fiOO-7H!I 
(7) 

SO(J·-I1HO 
(') 

('Ilr~a Iril1utária Ilhsolutll .'iol, a "~()rrnll de PJ'()I)()I'(:iorlltlidaf!p" 
-- ----------------- -----

12,Si IJi,aO l:l,OU 12,OS 1;;,4S 1~,H!) 2:1,41 
t:l, 1:: 1!I,~(I ~)(),()n lH,n(i 22,~2 :'~),1.-) :10,17 
la,I:1 l!1,SO 20,(l!l 1 n/IH 21,\12 20,21 "I,m 
I;í,S2 22,Z,1 22,.rí2 :f.J,:)U 24,SI 2:J,OO 22,47 

----~-~--

('Iu'~a trilllltlhin flhl'olllln i"!oh fi "Nol'ma dl~ P\'(Ip;I'l'~..,ivjdndl,'· 

4,41 LUO 1 ,:V~ 1.0~' 
;),H!") :1,fiS I,S,~ 1,4:' 
;1,0,-) 2,410\ 1,4,1.\ 1,01 
H,4,-) 2,7S ]/IS 1,11 

~----- -~------- ~----

CIlrRl\ t [ibutál'ilL clifermu'ial ,",oh u uNonna dl~ PmporeiulHl.lilltlc!t", 
------ -----,,~"--~--- ---~ ~~ - -----~_. 

7, 1:~ 4,70 . H,H I 7,:t! ·1,!)2 I,:~ I a,41 
- - 11,72 ;),0,-) 4,70 -l,HII 2,4:~ 1,40 .'\:12 

0,47 0,20 O,4~' 0,:36 2,:1'.' 0,61 fl,:ri 
6,())oi 0,4:; 0,62 0,6(i :?,Bl J,IO lI,m 

(_'iU'~H !rihlll:'Íltn clifel'í'lu'inl ~()h n "NOI:llm 11(' l)I"()Rr{~si"!ividnde" 
---------- ------~ ----~~-

a,UI 1,:1;-) 1,la O,SH 
2,26 1,(17 0,7á 0,1")7 
4,;'2 I,US 1,IH o,sn 
'1,77 2,0,:,) 1,17 O,S2 

• I'ara t'Xp;ll"a<r)('~, ,"cr nota de rodapé lia lal)('la 1 . 

1200 -~!I!I :!,-)()O I~ ll('ima 
(H) (10) 

:\O,U:I 2U,27 
:Ui,l:t :t!.'2'!1 
I.'\,n:: 1:1/,4 
HI,m~ ).\60 

0,\14 O,tlS 
I ,os O';n; 
0,02 (I,a I 
0,0:; O,:!4 

I(),U:~ 1),27 
11,2S 7,44 
o,oa 6,()(i 
2,!I:! ;I,ao 

0,77 o,:m 
0,,1:; 0,2"2 
O,4H 0,24 
f1,4H 0,2;) 
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~I(~lidll trihut:hilt 

(11 

J ,f'J/:!l1 ~I'm CPH 
LC'gnl ('001 CPH 
Efctivn com CPS 
Efetiva com CPH c II 

-----
LtlK:\l s('m CPS 
L('gHl ('om CPS 
Efl'tivlt ('om CPS 
Efc!Ívn rom CPH c I I 

I.l'gnl ,..;('In CPH 
LI'Knl ('om CPH 
Eret.ivll ('om CPH 
Ffel ivt\ ('11m ('PH I' 11 

LI'Knl sl~m C'PH 
Legal ('um CPH 
I%~livl\ ('om CPH 
Ef.etiva ('om CPH c 11 

TABELA 2 
A distribuição da carga tributária, por ocupações, Rio de janeiro, 1962/63 * 

Trilha· Olltl'O~ Empn·· Htlr\,j-

IhndoH'''; ('mpl'(~- p;lldo/'l no doreM ~Iili- Excc'u- Pmpl'il" 
lIl!lI\l1uh~ ",;ndo.". 111\ st!tnr pt\hlif~IIS tlU't!."\ livn:-! tárill!ol 

illd,íMlria If!l'ciál'io dvi."\ 
(~) (:1) (4) (r» (n) (7) (~) 

Cltl'P;1\ trilmllhin nh",ollllll SIII) fi "NOITllIL de Prll[lOI'{·iIJllnlicll\.!tl'/ 
--~--_. 

1~,!J.i 21,:m :")(1,42 ~H,72 20,:!H :n,'.?1 21,71 
la,:! 1 :!.i,SO :17,42 :t!,OO 27,2:J :JS,S2 2~,47 
1:1,21 2:1,:10 21,a~ :! I ,!lO :!1,l!I 2:J,6:'? 1~,·!.7 
17,1.ri 27,51 2.i,411 :!,\SS 2:"), 17 :!:1,2K 1 !I,;I:.~ 

-----

Caqz;n tl'ihllt:hia ahsollltn sol> fi ",!'IJorlllll de PI'oKr~",ividlldc" 
- ------ ---~--

:!,:!a 1,10 1,11 I,OU J,l,') I, lã O,H I 
4,:1;) 1,72 1,!iH 1,4;\ 1,47 1,41 I,{);') 
·t,arl J,:JH 1 ,:lO II,m 1,1;1 0,7~ 0,67 
,\2:1 l,fH 1,47 1,1.') I,::H O,7!! 0,7 L 

('tlr~n Il'ilml!ÍlilL tlif('l'l'lIl'inl ;~()h 1\ "NOl'Illll de Proll(lr('iollalidndt~" 
-------,- O,SO O,OS 4 ,)<) 0,21 111,71 1,21 .,0101 ,--

J:l,~H 0,70 0,\12 !\:il) 0,7:1 12,:\2 2,1)0 
o,:m a,70 1,7S ~,:l0 1, 7~) H,O:! 1 ,:I~I 
4,1.l:i ;\01 :I/>!I '1,00 :l,27 ti,:lS 2,.'"IS 

('al'l';~1t lrihI11~l'ia tlifl'I'{')u'ial soh :\. "Norma d(~ ProJl:)'pI'I..;ividndc" 

~J,02 O,!J,~, O, U7 O,!J'-, 1,00 I,IX) O,SO 
2,!);, 1,17 I,OS 0,\17 J ,00 O,!),i 0,71 
;~,S4 1,2a I ,OH O,H,i 1,00 O,(i!) O,!)!) 

:l,S4 ],20 I,OS O,S! 1,00 O,r,S O/,:! 

t? rara t'XplkaçflC!, "C'[ :I nOla Ik rodapé na labda 4. 

PI'Ofi/ojAAC1'4 Ouro . ..; 
lil)cmi,"1 

(Il ) (10) 

Z:I,Ki lH,no 
2H,O.i IH,H:! 
IH,OO 17,40 
22,2'-' 21,HI 

1,2,) ~,ti7 
1,47 ~,U;) 

t1,n I 2,47 
0,71\ 2,S I 

:?,:n ::,60 
'J ~ ~ .. ,,1,1 ti';JS 
0,00 :!,RO 
O,:I~ O,:!H 

J ,OH 2,:J:! 
J ,no ~,()() 

0/,:1 2, IH 
O,.),') ~~ ,OH 



TABELA 3 

Distribuição da carga tributária, por educação, Rio de Janeiro, 1962/63 * 

.:\Iedida tributária 
(1 ) 

PIimá
rio 
(~) 

Secun
dário 

(3) 

universi
tários 

(4) 

Alfabe
tizMOS 

(C,) 

Carga. tributária a.bsoluts sob a "Xorrna de Proporcionalidade" 

Lega I sem CPS 14,99 21,SO 27,90 14,79 

Legal com CPS 2'2,().) ~:!,20 27,40 2],0:) 

Efetiva com CPS 16,00 H,60 13,00 15,.")9 

Efetiys com CPS e 11 21,01 lP,!Y.I lS,9;,) H),94 

Carga tributária absoluta sob a "Xorma de Progre.ssh-idade" 
--_._-. ------_. ._-----._-

Legal s~m CPS 1,71 1,04 1,0S ::!,39 

Logal com CPS 2,08 1,1 j' 1,16 2,89 

Efetiva com CPS 1,81 0,71 0,60 2,48 

Efetiva com C'PS eJI 2,34 0,00 O,in 3,13 

Carga tributária diferencial sob a "Xorma de Proporcionalidade" 

Legal sem CPS 3,,")} :3,30 0,40 3,40 

Legal com CPS 1.31 .j,00 10,70 1,00 

Efetiva com CPS 0,70 0,70 2,:m 0,29 

Efetiva com CPS e II 1,51 0,49 O,;'j.) 0,.14 

Carga tributária diferencial soh a "Xorma de Progt'€'S'Sividarle" 

Logal sem CPS 1,(XJ 0,60 0,63 1,:'l9 

Legal coro CPS 1,00 I,U 1.11 .) --_,I j 

Efetiva com C'PS 1,00 D,39 n,33 1,:.;u 

Efeti\"t'l. com CPS c II 1,00 0,41 0,33 1.33 

• Para o;plica{ocs, \'er nota de rodapé na tabela 4, 

Analfa
heto, 

(6) 

13,36 

1 'j, 16 

17,Hi 

17,.-,6 

13,.")\) 

17, II 

17,11 

17;';0 

;"i,I-1 

2,6-1 

1,S6 

l,~q 

7,94 

16,4,) 

9,,14 

7,47 
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TABELA 4 
A distribuição da carga tributária, na classe de proprietários de imóveis, 

Rio de Janeiro, 1962/63' 

::\[edida tribut-tria 
(I) 

Proprietários 
(2) 

Inquilino.; 
(;3) 

Carga tributária absoluta soh a "Sarms. de Proporcionalida:le" 

Legal com CPS 
Legal com CPS 
Efetiva com CPS 
Eeet iVfl com CPS e n 

21,80 
34,20 
B,lO 
17,S7 

lS,5,) 
22,0.') 
16,fll 
22,70 

Carga tributária ab50lllta sob a "Xonna de Progressividade" 

Legal ""'" CPS 
Legal com CPS 
Efetiva com CPS 
Efetiva com CPS e II 

1,16 
I,~O 

O,IJü 
I,OS 

11,3,} 
1,7,1\ 
1,36 
J,S2 

Carga tributária diferencial sob a "Xorma de Proporcionalidade" 

Lega.! sem CPS 
Legal com CPS 
Efetiva com CPS 
Efetiva com CPS e II 

1,70 
l.I3 
!),9.) 

2,50 

Carga tributária diferencial sob a "Xorma de Progressividarie" 

Legal sem CPS 
Leg:>1 com CPS 
Efetiva com CPS 
Efetiva com CP::; e II 

n.92 
O,SS 
0,80 
0,73 

1,5;-, 
1,10 
1,02 
t,52 

1,1}" 
1 ,1"2 
1,20 
1,2ü 

A carga diferencial no ca!O da norma de proporcionalidade e a diferença das cargas ab!Olutas 
em relaçl.o à carga tributária média (ponderada), A carga diferencial !Ob a "nonna de progressil'idade" 
e simplesmente a relação entre a carga absoluta e a carga média, sob essa norma. 

A5 diferenças entre a carga tributária "legal" e "efeti\-a" OCOITt'm quase inteiramente por conta 
do impôsto 5Óbre a renda pessoal. Os outros impostos são tod01 "efeth'Os", Os maiores atos de 
evas:to e de e\'itar o impósto - a pane de alguns impogos relaü\-amente pequenos como o impôsto 
de doação e de im6\'eu - ocorrem com o impôsto 5Óbre a renda peS50aI e rom o impôsto de vendas. 

:-';0 caso do impôsto de '"endas, a taxa média usada é a relaç;;o entre o total das arrecadações tribu
tárias e os gastos tributáveis totais, Para esse impôuo, as estimath"as são as das taxas ~fetivQ.$ sôbre 
vendas dedaradas para fins de (ributa~, nos retornos tributários anuais, nos diferentes interyalos. 

Até 1961, essas taxas eram publicadas em fontes tradicionais. Essas e outras informaçiin. sôbre tributo! 
são reunidas DO Diagnóstico (1965), do IPE.'\.. Para o período em referência, as taxas efetivas nas 
rendas declaradas foram calculadas a partir de relatórios do ~Iinistério da F37enda. Quando as 
cargas calculadas foram ponderadas pelos dados do Censo sôbre distribuiçio de renda, os rendi
mentos tributários resultantes excederam de cinco a seis ,-eles as receitas efetivas. Conseqüente. 
mente, as taxas cfeti,-amente obsen-adas em tôdas as rendas (declaradas ou Dão) foram calculadas 
fazendo-se um ajustamento para a citada superestimação e o padrão de e\'a5áo eDtre os \"ários inter
\alos de renda, como estimados pelo autor no Estudo n"O 1 (196i). 

As quatro medidas citadas na primeira coluna representam o seguinte: 
"Legal sem CPS"; carga tributária legal (isto C, com o im~to 5Óbre a renda pessoal na ~fedida 

I) sem as contribuições de pre,"jdência ~jal; 
"Efeth-a com CPS": carga atual (idem, com ~fedida 2) sem as contribuições de previdência 5Oeial; 
"Efetha com CPS e lI" carga atual (idem. com :\fedida ::!l com as contribuições e o impÕsto da 

inOaç50" 
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TABELA 5 

Algumas comparações internacionais * 

Rio de .T aneiro índia-setor nrhano EUA Alguns palscs la:Lino-mnericanos 
----- ------- --_._------

Inter- Inter- lnter- Esl.ima-
vll,!os Carga valoR Carga valos Ca.rga Quadil Algen- Venc- tivas de 

de t.ribll- de tribu- de iTibu- da popu·· lina Chile zucla :\1l1sgmve 
renda 1D.ria renda 1aóa )'pnda iária laçfln para " Brasil 

(I) (2) (3) (4) (ô) (6) (7) (S) (D) (10) (11) 
---,---, ___ o ------

(C1'8 1. 000) % (Ib_ 100) ('1 (US$ 1. 000) % '0 
até 99 1:'>,8 ~lté 6 ;~,s at~ 2 Sa,1 (J- 2[, 11,1 13,4 7,0 11,0 

100- 149 22)2 ;j- 4 29,6 
150- 24\l 22,5 7-12 4,4 ,Õ- 6 28',6 2;')-- iJO :'w,3 20,:) 16,;) 20,0 
250-- 34P 22,6 7- S 27,7 :>0- 7i,) 8,8 14,3 8,t} 9,7 
:150·- 499 24,8 13-18 Fi, 1 9-10 25,4 7r)-1DO 10,9 9,6 :31),0 S,3 
500- 799 2,),0 Jl-}5 2;:5,2 
800-1.199 22,5 lS-3n 5,1 

1 .200-2.499 Hl,O 
:l.500 e acima 15,6 36 e acima 19,0 13 e acima q,--. q 

dU,0 

Total 20,9 Tot~tl 8,9 Tota,J 29,5 Total 11,9 Jl,D 26,8 U,'7 

As cstimath'as para o Rio de Janeiro são da carga tributária "efetiva" e incluem as contribuições lie previdência social e o impústo da inflação. 

Elas se referem ao ano de 1962/63. 
As estimath'as para a lndia são calculadas ou coligidas de outras fontes, por Gandhi (1966). Os primeiros quatro intervalos são da tabela 27, 

o intervalo final, da tabeJa 30, c os lotais, da linha final lia tabela 2 tôdas citada fonte. A referência é do ano 1952/53. Os primeiros quatro 
inten-alos são o que o autor denomina classes de baixa renda. O intervalo final (que çonesponde a rendas de Rs. 3.600 ou mais) representa para o 
autor a classe de alta renda. Pode-se igualmente mencionar que o limite mínímo de isenção para fins do impôsto sôbre a renda pessoal, na India 
tem variado entre Rs. 3.000 e Rs. 3.600, para as duas décadas passadas. Essa classe é aproximadamente I % da população total. Para o setor, agrícola, 
essas famílias foram incluídas no intervalo em que operam fazendas de 50 aeres 011 mais. Essas famílias também representam cêrca de 0,9% lias unidalie~ 

familiares rurais (embora cultivem mais de 14% da terra agrícola). 
Para os EUA as e~timativas são de l\Iusgrave (1965, tabela 2-2, Linha I, e Tabela '1'-3, Linha 3). Essas estimativas incluem impostos de todos os 

governos (federal, estadual e local), assim como as contribuições de seguro social. O ano de referência é 1958. 
As estimati"as para os países latino-americanos citadas nC.~ta tabela são de :\-Iusgra\'e (1965, Tabela 2-9). Esses estimati'vas incluem apenas as receitas 

do Govêrno central, embora ?-.Iusgrave tçnha inserido impostos coktados a nh-d estadual (" municipal, q\lando disponíveis (ver l'IIusgrave, p. 59). 
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